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EDITAL Nº 061/2026, DE 13 DE MAIO DE 2026. 

 

Divulga resultado preliminar da Seleção Pública para fins de 

Contratação por prazo determinado de 02 (dois) Monitores 

para Alunos Especiais. 

 

UMBERTO LUIZ CARNEVALLI, na condição de Prefeito Municipal de Nova  Prata, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Edital nº 053/2026 de 29 de abril de 2026 e  Lei Municipal nº 11.579/2025, 

TORNA PÚBLICO o resultado preliminar da Seleção Pública para fins de contratação temporária por prazo 

determinado de 02 (dois) Monitores para Alunos Especiais, conforme segue: 

Classificação 

 

 

Experiência em dias 

na função  

 

Critério desempate: 

idade 

1 Taís Soares de Castilhos 3849 - 

2 Cristina Maria Jevinski 3410 - 

3 Cleusa Maria Lorenzetti 2820 - 

4 Jéssica Zanin Lins 754  

5 Eva Maria da Silva Moreira 677 - 

6 Lara Borges 464 - 

7 Andreia Koakoski 241 - 

8 Thalia Ribeiro 231 - 

9 Daniele Azevedo Paixão Lobato 183 - 

10 Julia Ranzan Radel 164 - 

11 Emili Crestani 58 - 

12 Maríndia Campana 33 - 

13 Luciane França de Freitas 0 06/01/1977 

14 Carla Simone Machado da Silva 0 29/05/1979 

15 Debora Villarinho de Oliveira Minozzo 0 17/12/1981 

16 Lucineia de Souza 0 25/10/1982 

17 Juliana Zelinda Rodrigues 0 18/11/1982 

18 Patricia Feijo Soares 0 05/10/1983 

19 Sula Leonia do Vale 0 28/08/1988 

20 Milene Acco 0 02/02/1989 

21 Patricia Soares dos Santos Antunes 0 06/07/1991 

MONITOR PARA ALUNOS ESPECIAIS 

Nome do candidato 
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22 Bruna Renata Magalhaes Paz Bregalda 0 06/09/1991 

23 Taissa Favretto 0 03/08/1994 

24 Andressa Ribeiro de Ramos 0 26/09/1994 

25 Fabiana da Rosa Antunes 0 27/01/1999 

26 Thaiane Pelizzer 0 15/11/1999 

27 Leticia DallAgnol de Lima 0 13/10/2001 

28 Sumaia Eduarda Canalle 0 30/11/2002 

29 Barbara Ferrador Pinto 0 12/05/2003 

30 Luana da Silva Stoco 0 14/04/2004 

31 Leticia Chiamenti Ribeiro 0 12/09/2004 

32 Mariana Borges Mesquita Elias 0 31/08/2006 

33 Heloisa Melo Ferreira 0 16/05/2007 

34 Grasiele Carla Garcia da Silva 0 14/01/2008 

INDEFERIDA Alana Pilar Canello Não apresentou curso específico 

INDEFERIDA Alana Requia Basso Não apresentou curso específico 

INDEFERIDA Elen Piran Não apresentou curso específico 

INDEFERIDA Lauane Feliscetti Felizardo Não apresentou comprovante de quitação eleitoral 

INDEFERIDA Renata Tremea Não apresentou comprovante de quitação eleitoral 

INDEFERIDA 
Valdileia dos Santos Arminio 

Não apresentou comprovante de quitação eleitoral 

e não apresentou curso específico 

 

Registre-se e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Umberto Luiz Carnevalli                             Fernanda Belizki 

Prefeito Municipal                                       Secretária de Administração 
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ATA DE AVALIAÇÃO DE CANDIDATOS À SELEÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DE 02 (DOIS) MONITORES 

PARA ALUNOS ESPECIAIS, POR PRAZO DETERMINADO PARA DESEMPENHAR FUNÇÕES E 

ATUAR JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, AMPARADO EM EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, COM FULCRO NO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, LEI MUNICIPAL Nº 

11.579/2025. PROCESSO SELETIVO EDITAL 053/2026 DE 29 DE ABRIL DE 2026. 

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, reuniram-se, junto à Secretaria 

Municipal de Educação, as servidoras Daniele Holzschuh de Oliveira, Elissandra Simioni e Suian Fochesatto, 

representantes da Secretaria Municipal de Educação, bem como Bruno da Rocha Sartori, representante da 

Secretaria Municipal de Administração, para proceder à avaliação e classificação preliminar dos candidatos 

inscritos no Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação temporária, por excepcional interesse 

público, de 02 (dois) Monitores para Alunos Especiais, conforme previsto na Lei Municipal nº 11.579/2025, 

regido pelo Edital nº 053/2026, de 29 de abril de 2026. Totalizaram 40 (quarenta) inscrições, sendo 34 (trinta e 

quatro) deferidas e 06 (seis) indeferidas. Segue abaixo classificação preliminar: 

Classificação 

 

 

Experiência em dias na 

função  

 

Critério desempate: 

idade 

1 Taís Soares de Castilhos 3849 - 

2 Cristina Maria Jevinski 3410 - 

3 Cleusa Maria Lorenzetti 2820 - 

4 Jéssica Zanin Lins 754  

5 Eva Maria da Silva Moreira 677 - 

6 Lara Borges 464 - 

7 Andreia Koakoski 241 - 

8 Thalia Ribeiro 231 - 

9 Daniele Azevedo Paixão Lobato 183 - 

10 Julia Ranzan Radel 164 - 

11 Emili Crestani 58 - 

12 Maríndia Campana 33 - 

13 Luciane França de Freitas 0 06/01/1977 

14 Carla Simone Machado da Silva 0 29/05/1979 

15 Debora Villarinho de Oliveira Minozzo 0 17/12/1981 

16 Lucineia de Souza 0 25/10/1982 

17 Juliana Zelinda Rodrigues 0 18/11/1982 

18 Patricia Feijo Soares 0 05/10/1983 

19 Sula Leonia do Vale 0 28/08/1988 

MONITOR PARA ALUNOS ESPECIAIS 

Nome do candidato 
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20 Milene Acco 0 02/02/1989 

21 Patricia Soares dos Santos Antunes 0 06/07/1991 

22 Bruna Renata Magalhaes Paz Bregalda 0 06/09/1991 

23 Taissa Favretto 0 03/08/1994 

24 Andressa Ribeiro de Ramos 0 26/09/1994 

25 Fabiana da Rosa Antunes 0 27/01/1999 

26 Thaiane Pelizzer 0 15/11/1999 

27 Leticia DallAgnol de Lima 0 13/10/2001 

28 Sumaia Eduarda Canalle 0 30/11/2002 

29 Barbara Ferrador Pinto 0 12/05/2003 

30 Luana da Silva Stoco 0 14/04/2004 

31 Leticia Chiamenti Ribeiro 0 12/09/2004 

32 Mariana Borges Mesquita Elias 0 31/08/2006 

33 Heloisa Melo Ferreira 0 16/05/2007 

34 Grasiele Carla Garcia da Silva 0 14/01/2008 

INDEFERIDA Alana Pilar Canello Não apresentou curso específico 

INDEFERIDA Alana Requia Basso Não apresentou curso específico 

INDEFERIDA Elen Piran Não apresentou curso específico 

INDEFERIDA Lauane Feliscetti Felizardo Não apresentou comprovante de quitação eleitoral 

INDEFERIDA Renata Tremea Não apresentou comprovante de quitação eleitoral 

INDEFERIDA 
Valdileia dos Santos Arminio 

Não apresentou comprovante de quitação eleitoral e 

não apresentou curso específico 

 

Fica aberto o prazo de 01 (um) dia para interposição deP recurso, conforme artigo 8º e cronograma 

do Anexo II do Edital, devendo ser tal pedido protocolado junto à Secretaria Municipal de Administração (Setor de 

Protocolos). 

Ressalta-se que, conforme item 8.1.2, “NÃO CABE RECURSO PARA ACRESCENTAR 

DOCUMENTOS QUE O CANDIDATO DEIXOU DE ANEXAR NO ATO DA INSCRIÇÃO, POIS ESSA 

ESTAPA NÃO SE DESTINA PARA COMPLEMENTAÇÃO DOCUMENTAL”. A fase recursal possui finalidade 

exclusiva de revisão da análise realizada pela Comissão acerca dos documentos anteriormente entregues no envelope 

de inscrição. 

Nada mais havendo a constar lavra-se a presente Ata que vai assinada pela comissão. 

 

 

 

        Bruno da Rocha Sartori                                                    Daniele Holzschuh de Oliveira 

 

 

 

Elissandra Simioni                                                             Suian Fochesatto 


